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De: Coordenadoria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA CCP Nº 062/2022 
Senhor Secretário, 
Considerando a reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação realizada em
30.03.2022  estamos  devolvendo  os  processos  abaixo  relacionados  que  já  foram  
tramitados eletronicamente com os respectivos pareceres pela aprovação. 

Processo nº 995/2022 (Aprovação com Emendas de Redação) 
PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL  QUE:
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DO CMEI - CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO INFANTIL "MARIA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE SOUZA", LOCALIZADO À AV.
EXPEDICIONÁRIO - CPA IV, NESTA CAPITAL BEM COMO A REVOGAÇÃO DA LEI 5.816
DE 22 DE MAIO DE 2014. (MSG 005/2022) 

  
Atenciosamente, 
  
  

Fabiana Orlandi 
Coordenadora de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300031003800380032003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Cuiabá-MT, 30 de março de 2022.
 
 

Rafael Martins da Cruz
 

Técnico Legislativo
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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